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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE eÓpss
R:o G neroE GABINETE DO PREFEITO

I,^TRÀ,ôtíIoD<)
itl' CRANOED,) SLL

\{El,{SAGEN/U193

Rio Grande, 06 de juúo de 2005.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentá-lo, muito respeitosamente, opoÍunidade em que vimos, a essa
iigrcgia Casa Legislativa, encaminhar o Projeto de Lei n'042, que *INCLUI AÇÃO NO ANEXO

- DE UETAS E PRJORIDADES DÀ LEI DE DTRETRIZES ORÇAMENTÁRrAS 2005, LEr N"
r-2.999, DE 05/10/20&, E AUTORIZA O EXECUTM MUNICIPAL A ABRIR CREDITO

,\DICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,
\LM TOTAL DE R$ 110.000,00".

O presente Projeto de Lei justifica-se face à necessidade de aquisição de um caminhão
-eve com carroceria paÍa ser utilizado na coleta de resíduos recicláveis, para incremento, pelo
\4unicípio, do projeto de coleta de resíduos recicláveis envolvendo a comunidade escolar e a parte
,,'enlral da cidade. de forma a incentivar o reaproveitamento deste material gerando renda para as
assc,ciações de catadores de lixo, de maneira a minimizar as necessidades de diversas famílias que
depcndem deste material para sua subsistência.

Sem mais para o momento, enviamos, a V. Exa. e Nobres Pares, protestos da mais alta
. !:sti[na e distinta consideração.

EXM", SR.
VER. WILSON BATISTA DUARTE SILVA
DD. PRFSIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL
\ESTA
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Respeitosamente,

Jâ*.,*ru'
Ptfêito Mun\tipât
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro GnrroE GABINETE DO PBEFEITO
tÂ1RInrôNto Do

RII)GR^SDEDOSUL

PROJETO DE LEI NO 042, DE 06 DE JUNHO DE 2OO5

INCLUI AÇÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS 2005, LEI NO 5.999, DE
0517012004, E AUTORIZA O EXECUTTVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDTTO
ADICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARIA
MT]NICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,
NUM TOTAL DE R$ 110.000,00.

Art. 1o - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei n" 5.999, de

05/ I0/2004, que trata das Diretrizes Orçamentárias de 2005, conforme segue:

09 - SECREiARIA MUMCIPAL DE SERVIÇOS URBANoS
PROGRAMA: 157 - Rio Grande Limpo Rio Grande Lindo
Ação 01 - Aquisição de Veículos
Produto: Veículo (caminhão)
l-rni,lade de Medida: Unidade
\Íeta: 0l
Valor: R$ 110.000,00

^rt.2" 
- Fica, o Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Especial

aa, sECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, num total de R$ 110.000'00 (cento e

ilez mil reais), de acordo com discriminação a seguir:

')9 
_ SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos

15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos

0157 - Rio Grande Lindo Rio Grande Limpo

Proj. 1.872 - Aquisição de Veículos
1.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente"""' """""""'R$ 110'000'00

Art.3"-servirácomorecur§oaoCréditoautorizadonoartigo2"'partedg
Superár,it Financeiro upu,udo no Bulonço PaEimonial de.2p4, informado pela Secretaria Municipal

la Fazenda, arravés do orlcio õis/§MÊru4/2005, no valor de R$ 110.000'00 (cento e dez mil reais)'

baseado no que dispõe o aÍl. 43, daLni n" 4'320164'

ü
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niãid"I§i,B GABINETE oo PREFEITo
PÂTRIMôNrc Do

RIOCRANDE!I] SUL

Art. 4' - Esta lÉi entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 06 de junho de 2005.

cc :SMF/UPE/SMSU/C1WPJ/CSCÍPu



A mais antiga do Estado
ESTAIIO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

<at.......a... ...1!'.Çt-t--{*.- :

[ol'l la"'rDESP.{CHO Processo n'

Designo para exercer a função de Relator (a) da materia o (a) Vereador

Deliberou a Comissão de (Á) enüar, (--) não enviar ao Consultor Jurídico

fuo Grande.

PARECER JURIDICO N'

( ) Em anexo

( t') o presente projeto atende as normas constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

adequado a Técnica Legislativa

fuo Grande. /" de 2oaf

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( |) Acotto o parecer juridico por seus fundamentos'

( ) Deixo de acolher o parecer juídico pelas razões em separado'

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

e adequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, de

a)

de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETÀRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Of. n" 058/SMF/UA/2005

Senhor Prefeito'

Através do presente informamos a V.Excia', o valor de

RS 305.000,00 (tr€zentos e cinco mil reais) retativo a parte do superávit Financeiro

do exercicio de 2.004, tendo o mesmo sido calculado com base em recur§os

próprios do municiPio.
Informamos ainda a V.Excia., que oportunâmente

estaremo§ informando o valor definitivo, tendo em vista que estamo§ inicialmente

apontando os valores de Superávit Financeiro dos recursos vinculados'
Colocamo-nos à disposição de V'Excia.' para outros

esclarecimentos por ventura desejados.

Atenciosâmente.

lr
17

da

Excelentíssimo Sr.
Janir Souza Branco
DD. Prefeito Municipal do Rio Grande
Nesta .)<th*
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A mais antiga do Estado
ESTN)O DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS,
INFR{-ESTRUTURA E CIDADANIA.

la14 \
PARECER 8L PROCESSO

Esta Comissâo, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação-

t

I

INCONSTITLTCIONAL

ICO

NTAL

Este e o parecer desta Comissão

Sala das Comissões, F o" íufW

I I INADEQ A TÉCNICA LEGI§LATIVA

I

de 2oo tr,

Vice-Presidente

Secretário

I\{embro



Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO NTó CNANDE
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Estado do Rio Grande do Sul

INCLU AÇÂO NO ANEXO DE METAS E

PRIORIDADf,S DA LEI DE DIRETRTZES
oRÇAMENTÁRIAS 2005, LEI N" 5.999, DE
05/10/2004, E AUTORÍZA O EXECUTIVO
MUMCIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, NA SECRETARIA
MUMCIPAL DE SERVIÇOS URBANOS'
NUM TOTAL DE RS IIO.OOO,OO.

DO RIO G

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ArL to - Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei no

5.999, de Osll}/z}O4,que trata da§ Diretrizes Orçamentárias de 2005, conforme segue:

09 - SECRETARIA MI.JMCIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA: 157 - fuo Grande Limpo Rio Grande Lindo

Ação 01 - Aqúsição de Veículos
Produto: Veículo (camiúão)
Unidade de Medida: Unidade
Meta:01
Valor: R$ 110.000,00

AÍí2o-FicaoExecutivoMunicipal,autorizadoaabrirCrédito
\ Adicionat Especial na SeCúteRra MLINICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS,\'' ;i;t"l Jr nS rro.oo0,00 (cento e dez mil reais), de acordo com discriminação a

seguir:
O9-_ SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

02 - Complexo Técnico de Servigos Urbanos

l5 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos

0157 - Rio Grande Lindo Rio Grande Limpo

Proj. 1.872 - Aqüsição de Veículos

4.4.90.52.00.00-EquipamentoseMaterial
Permanente..'. R$ 110'000'00

(:AMARA MUNICT

VI

Rua Gcncral Vitoriao, 441 - CEP 962(x}31O - troDê: (531 233-8500 - Fa:: (53) 231-1786 - Rio Gralde - RS
c-nait cEÍgia caEara.riogrande.rs.gov.br sitc: wsw.câEara.riog:ande.rs.gov.br

DOE ORGÁOS, DOE SâJTGUE: SALVE VIDAST

T.:

I
I

I
,
I



Ée
Art.3..ServirácomorecrrrsoaoCreditoautorizadonoartigo2o,

parte do superáüt Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 2004, informado

i"tu se"r"taria Municipal daFazetda, aravés do oficio 058/sÀ/ÍFruA/2005, no valor

àe R$ 110.000,00 (ceú e dez mil reais), baseado no que üspõe o aÍt' 43, da Lei no

4.320164.

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Art. 4" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação'

(:AMARA
DA RIO GR

VI

Rur Gcnêrrl Vltorho, 441 - CEP 96200-310 - Fone: (53f 233-8500 - Fat (531 23L-1786 - Rio Grende - Rs
e-Eeil: cmÍga camara.riogÍandê.rs.goy.br dtc: wçw.camara.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGÃOS, IX)E §ÂIIGUE: SÂLVE VIDASI
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Estado do Rio Grande do Sul

Ver. Wilson
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. '882/05
Proc. no 1034105

fuo Grande, I I de julho de 2005

Senhor Prefeito'

Apraz-nos cumprimentríJo oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto & l-eí 042105 em Ímexo' para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje'
Seudo o que tíúamos Para o momento,

aproveitamos o ensejo para renovaÍ os protestos de elevada estima e tinta

consideração

arte Silva

ANEXO: Inclui ação no Anexo de de Metas e Prioridades da Lei de

Diretrizes Orçamentárias 2005, Lei no 5'999, de 05/10/2004' e Autoriza o

ExecutivoMunicipalaabrircréditoadicionalespecial,naSecretaria
Municipal de Serviços Urbanos, num total de R$ 110'000'00'

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito MuniciPal
Nesta

Rue Gcaeml Vltoriao, 441 - cEP 962q)410 - Fonc: l53f 233-t5q) - trarl l53l 231-1786 - Rio Grerde - RS

c-mall: cmrgrdcamara.riogÍande.rs.gov.br aite: wwç.camara.riogrande.rs.gov.br
DOE ORGÃOS, IX)E §ÂITGIIE: SALVE VIDASI
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N'6.118, DE 15 DE JULHO DE 2OO5

INCLUI AçÃO NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI DE DIR-ETRIZES
onç.LunNtÁRrAs 2005, LEI N' 5.999, DE
051t0t2004, E AUTORIZA O EXECLTTM
MUNTCIPAL À ABRrR cnÉ»rro
ADICIONAL F.SPECIAL, NA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBÀNOS,
NUM TOTAL DE R$ 110.000,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições

quc lhe corrfere a Lei Orgânica, em seu art. 5 f inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica acrescida Ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei n"

5.999, de Osttot2o%,que trata das Diretrizes orçamentárias de 2005, conforme segue:

09 - SECRETARIA MLINICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
PROGRAMA: 15? - Rio Grande Limpo Rio Grande Lindo
Ação 01 - Aquisição de Veículos
Froduto: Veículo (caminhão)
Unidade de Medida: Unidade
Meta: 01
Va.lor: R$ 110.000,00

Art. 2o - Fica, o Execuüvo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional

Especial na, sECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS, num total de R$

11b.000,00 (cento e dez mil reais), de acordo com discriminação a seguir:

09 - SECRETARIA MLINICIPAT DE SERVIÇOS URBANOS
02 - Complexo Técnico de Serviços Urbanos

15 - Urbanismo
452 - Serviços Urbanos

0157 - Rio Grande Limpo Rio Grande Lindo

Proj. 1.872 - Aquisição de Veículos
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente""""" R$ 110.000,00

Art.3o - Servirá como Íecurso ao Crédito autorizado no artigo 2", parte do

Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
-de 

2004, informado pela Secretaria

llÍunicipal da Fazenda, Àtravés do Ofício 058/SMF/UA/2005, no valor de R$ 110.000'00 (cento

e dez mil reais), baseado no que dispõe o aí.43' daÍ.r-i n" 4'320164 '

v
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GBANDE

GABINETE DO PREFEITO

Art. 4o - Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 15 de julho 2005.

çc : SMF/SMCP/SMSU/CSCVUPE/PJ/CMRG/PubIicação

R,üi: Í1..\ \ l)E

/frll3$x
Prefelto MuniôJpal



À mais ant.iga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

voTAÇAO NOMTNAL

n nn"1il4
pRocESSo *lofl/Oe

CAMARA MTINICIPAL DO RIO GRANDE

N' de

ordem
NOME DOS VEREADORES

Favorá\'cl ConlÍa Abstençâo
I WILSON BATISTA DUARTE SILVA

2 CIIARLES SARAIVA
/

JAIR RIZZO FERREIRA

+ SL]RAMA SANTOS

CARLOS FIALHO DE MATTOS t/
6 CLALTDIO CASTANFIEIRA DIAZ t/
7 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA l-/
It DELAMAR CORREA MIRAPALHETA t/
I JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA t-/
l0 JULIO CEZAR JORGE MARTÍNS t/
tt ruRANDIRPEREIRA t/
t2 PAULO RENATO MATTOS GOMES-RENATINHO L/
l.i SANDRO FIGTIEIREDO DE OLI\'EIRA - BOKA

RESULTADO lo
DATA: Jl Oy pDoS

SEC ETARIO
ê-.,

t/
f

/A-p+Pap-ado


